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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 45/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2020, vêm por intermédio desta, solicitar que após aprovado pelo Douto Plenário seja enviada INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Mello, com a seguinte proposta, para que regulamente através de Lei Indicativa ou Decreto a autorização para doação e distribuição de alimentos, doando os excedentes não comercializados e ainda próprios para o consumo, combatendo o desperdício de alimentos em tempos de pandemia. 
A doação dos alimentos poderá ser feita diretamente, em colaboração com o poder público ou por meio de bancos de alimentos e outras entidades beneficentes de assistência social.
JUSTIFICATIVA
A Mesa Diretora, presidida pelo vereador Irani Coelho Fernandes, solicita regulamentação de Leis do Estado RS. e Federal e ainda apresenta um Anti Projeto de lei para destinar alimentos não utilizados em supermercados, restaurantes e outros locais que comercializam comida para instituições assistenciais e pessoas atingidas pelos problemas econômicos decorrentes da pandemia do COVID 19.
Além do forte apelo de Solidariedade Humana o Anti Projeto de Lei baseia-se no que ficou definido na Lei Estadual nº 15.390, de 03 de dezembro de 2019 e na Lei Federal 14.016, de 23 de junho de 2020. 
Ambas leis autorizam restaurantes, supermercados e outros estabelecimentos dedicados à produção e ao fornecimento de alimentos a doar os excedentes não comercializados e ainda próprios para o consumo, e dispõe ainda sobre o combate ao desperdício de alimentos.
Para que a doação seja feita, os alimentos in natura, industrializados ou refeições prontas devem estar dentro do prazo de validade e nas condições de conservação; não deve ter comprometidas sua integridade e segurança sanitária; e suas propriedades nutricionais devem estar mantidas, ainda que tenham sofrido dano parcial ou apresentem aspecto comercialmente indesejável.


Legislação anterior responsabilizava o doador por danos causados após a doação, mesmo que os alimentos não fossem conservados de maneira correta depois de recebidos.


Agora a doação dos alimentos poderá ser feita diretamente, em colaboração com o poder público ou por meio de bancos de alimentos e outras entidades beneficentes de assistência social.


As Leis isentam o doador e o intermediário de responsabilidades após a primeira entrega do alimento. A responsabilidade do doador encerra-se no momento da primeira entrega do alimento ao intermediário ou, no caso de doação direta, ao beneficiário final.


O doador ou intermediário somente responderão nas esferas civil e administrativa por danos causados se houver intenção ou risco assumido de causar o prejuízo. 
O mesmo serve para a esfera penal. Essa só será acionada se for comprovada a intenção de provocar dano à saúde de outra pessoa. 
A legislação anterior responsabilizava o doador por danos causados após a doação, mesmo que os alimentos não fossem conservados de maneira correta depois de recebidos.

Desta forma, as novas Leis têm a intenção de dotar os estabelecimentos comerciais de garantia jurídica para que coloquem em prática a doação - parando de jogar comida no lixo - com o amparo legal do município. 
Apenas alimentos que não são sobras ou restos já servidos ou distribuídos para os consumidores poderão ser doados. Caberá a cada segmento doador informar o prazo de validade e as características nutricionais das doações.
Além de supermercados e restaurantes será permitida a doação e a reutilização de gêneros alimentícios e excedentes de alimentos oriundos de cozinhas industriais, "buffets", pizzarias, padarias, feiras livres, sacolões, mercados populares, centrais de distribuição, revendedores de produtos e de outros estabelecimentos congêneres.
Embora muitas vezes o valor da solidariedade seja reconhecido, nós sabemos que não é tão fácil praticá-lo e incentivar outras pessoas a fazerem o mesmo - por isso, diante da nova legislação, propomos a edição de Lei ou Decreto que garantam a doação. 


Ser solidário é agir com o coração, sem outros interesses. 
O que para muitas pessoas acaba sendo um desafio, para nós legisladores é uma obrigação amparar e defender as pessoas da comunidade, ainda mais neste momento delicado da pandemia onde se prevê um resultado negativo nos empregos com dimensões imprevisíveis.
Uruguaiana, 29 de junho de 2020. 
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